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Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística 

 
AVISO N.º 4/20/SODPGU 

 
Abertura do Período de Discussão Pública e Notificação 
para Pronúncia dos Interessados dos Titulares dos Lotes 
- Loteamento n.º 1/16 
 

Nos termos do n.º 2 e n.º 3 do artigo 27.º do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual, 
conjugado com o disposto no artigo 17.º do Regulamento 
de Operações Urbanísticas do Município de Leiria e alínea 
d) do n.º 1 do artigo 112.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, torna-se público que se encontra aberto pelo 
prazo de quinze dias a contar do primeiro dia útil seguin-
te à última publicação do presente Aviso, o período de dis-
cussão pública referente à alteração da licença de lotea-
mento da Zona Industrial da Cova das Faias emitido em 
14/09/2000 e seus aditamentos, de iniciativa da socieda-
de “Autozitânia – Acessórios e Sobressalentes, S.A.”, que 
incidiu sobre o prédio sito em Mata Nacional dos Pinhei-
ros, da extinta freguesia de Marrazes, actual União das Fre-
guesias de Marrazes e Barosa. 

Mais se torna público que se notificam os proprietários 
dos lotes constantes do alvará supra identificado para, no 
prazo de 10 dias úteis a contar da última publicação, se pro-
nunciarem sobre a alteração pretendida ao loteamento. 

A alteração incide sobre o Lote 2, descrito na Conser-
vatória do Registo Predial de Leiria sob o n.º 6176/20001119, 
da freguesia de Marrazes e inscrito na matriz urbana sob 
o n.º 5766, da União de Freguesias de Marrazes e Barosa, 
visando a alteração do seguinte: 

1. Alteração de uso de 5.886,00m2 destinados a indús-
tria: 2.943,00m2 para indústria e 2.943,00m2 para arma-
zém; 

2. Criação de acesso adicional com eliminação de 4 
lugares de estacionamentos públicos;  

3. Alteração da cota de soleira de 134,00m para 133,10m; 
4. Alteração da cércea de 7,00m para 10,40m;  
5. Alteração do volume de construção de 20.601,00m3 

para 24.960,00m3. 
Durante o período de consulta pública e pronúncia dos 

titulares dos lotes, poderão consultar o processo junto do 
Balcão de Atendimento da Câmara Municipal, com entra-
da a partir da Rua Dr. João Soares, todos os dias úteis entre 
as 09:00 horas e as 16:30 horas, onde poderão apresentar 
sugestões, reclamações, observações, por escrito através 
de requerimento dirigido ao Ex.mo Sr. Presidente da Câma-
ra Municipal de Leiria. 

 
Leiria, 16 de janeiro de 2020. 
 
 

Por subdelegação – Edital n.º 166/2019 
A Vereadora 

Rita A. Coutinho 
Assinatura Digital Certificada 
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Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística 
Divisão de Planeamento, Ordenamento  

e Estratégia Territorial 
 

Município de Leiria 
 

Aviso n.º 143/DPGU/2019 
Relatório do Estado do Ordenamento do Território 

Divulgação dos resultados da Discussão Pública  
 
Gonçalo Lopes, Presidente da Câmara Municipal 

de Leiria, torna público que foi deliberado em reunião 
de Câmara Municipal realizada a 10 de dezembro de 
2019, aprovar o relatório de ponderação das partici-
pações recebidas no período de discussão pública do 
Relatório do Estado do Ordenamento do Território e 
divulgar os resultados, designadamente, através da 
comunicação social e da página da Internet do Muni-
cípio. 

A Câmara Municipal, na sua reunião de 13 de agos-
to de 2019, deliberou proceder à abertura do período 
de discussão pública do Relatório do Estado do Orde-
namento do Território, nos termos do disposto no n.º 
5 do artigo 189.º do Regime Jurídico dos Instrumen-
tos de Gestão Territorial (RJIGT), na sua redação atual 
dada pelo Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, com 
duração de 30 dias, contados a partir do 5.º dia útil a 
seguir à data de publicação do aviso no Diário da Repú-
blica. 

O Aviso n.º 15035 /2019, publicado no Diário da 
República, 2ª Série, nº 185, de 26 de setembro veio dar 
início ao período de discussão pública que decorreu 
entre os dias 4 de outubro e 15 de novembro, durante 
o qual os interessados puderam formular sugestões, 
apresentar informações ou reclamações sobre quais-
quer questões que possam ser consideradas no âmbi-
to do Relatório do Estado do Ordenamento do Terri-
tório. 

O processo referente ao assunto encontrou-se dis-
ponível para consulta dos interessados na Divisão de 
Planeamento, Ordenamento e Estratégia Territorial da 
Câmara Municipal de Leiria, localizada no Largo da 
República e no Sitio da Internet da Câmara Municipal 
de Leiria: www.cm-leiria.pt/pages/1096. 

O relatório de ponderação da discussão pública do 
Relatório do Estado do Ordenamento do Território, 
encontra-se disponível para consulta, na Divisão de 
Planeamento, Ordenamento e Estratégia Territorial da 
Câmara Municipal de Leiria, localizada no Largo da 
República e na página da Internet da Câmara Munici-
pal de Leiria: www.cm-leiria.pt/pages/1096. 

 
Leiria, 19 de dezembro de 2019 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

Gonçalo Lopes 
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EDITAL N.º 1/2020 

 
António José de Almeida Sequeira, Presidente da Assembleia Municipal de Leiria, torna público, nos termos do n.º 3 do arti-
go 49.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que no dia 07 de fevereiro de 2020, às 21h00 horas, no Auditório do 
Teatro Miguel Franco, realizar-se-á a primeira sessão ordinária da Assembleia Municipal de Leiria, convocada em cumpri-
mento do disposto no artigo 27.º da supracitada Lei e no artigo 12.º do Regimento da Assembleia Municipal de Leiria, com a 
seguinte Ordem do Dia: 
1. Relatório do Presidente da Câmara sobre a atividade do Município e relatório financeiro, nos termos da alínea c) do n.º 2 
do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro – Apreciação, conforme alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º do ane-
xo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
2. 4.ª Modificação ao Orçamento 2020 - Município de Leiria – Apreciação, discussão e votação. 
3. 2.ª Modificação – 1.ª Revisão ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 2020/2023 - SMAS Leiria - Apreciação, discussão 
e votação. 
4. Declarações de caráter obrigatório: 
4.1. Declarações de carácter obrigatório, no âmbito do artigo 15.º da Lei n.º 22/2015, de 17 de março – Para conhecimento da 
Assembleia Municipal. 
4.2. Declarações emitidas ao abrigo do artigo 15.º da Lei n.º 22/2015, de 17 de março – SMAS Leiria – Para conhecimento da 
Assembleia Municipal. 
5. Constituição de Cooperativa do Ramo Cultural REDE CULTURA 2027 LEIRIA – Cooperativa de Responsabilidade Limita-
da - Apreciação, discussão e votação. 
6. Orçamento Participativo 2020/2021 – Proposta de alteração da carta de princípios e normas de participação - Apreciação, 
discussão e votação.  
7. Relatório do Estado do Ordenamento do Território - Ponderação do resultado da Discussão Pública e decisão de remeter 
à aprovação da Assembleia - Apreciação, discussão e votação. 
8. Regulamentos: 
8.1. Regulamento Municipal de atribuição de apoio às Freguesias e Uniões das Freguesias do Concelho de Leiria - Aprecia-
ção, discussão e votação. 
8.2. Regulamento de Benefícios Fiscais a Associações do Concelho de Leiria - Apreciação, discussão e votação. 
8.3. Regulamento de Apoio ao Investimento e à Criação de emprego no Concelho de Leiria - Apreciação, discussão e votação.  
9. Contratos de comodato a celebrar entre o Município de Leiria e as Juntas de Freguesias - Apreciação, discussão e votação. 
10. Conselho Municipal de Saúde – Eleição de representante das freguesias do município, nos termos da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro.  
11. GE/2018/8 - Aldeia & Irmão, SA – Reconhecimento de interesse público municipal - Apreciação, discussão e votação. 
12. Espaços culturais: 
12.1. Entradas gratuitas no Moinho do Papel e mimo – dias 23 e 24 de dezembro - Apreciação, discussão e votação 
12.2. Entrada livre nos espaços culturais do Município em datas comemorativas e domingos – 2020 - Apreciação, discussão 
e votação. 
12.3. Entradas gratuitas no Museu de Leiria, no âmbito do Projeto Novo Banco Cultura - Apreciação, discussão e votação. 
 
Para constar e devidos efeitos legais se passou o presente edital, que vai ser afixado nos locais de estilo. 
 
Leiria, 20 de janeiro de 2020 

 
O Presidente da Assembleia Municipal, 

António José de Almeida Sequeira 
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Município de Alvaiázere 

Aviso 
 

ESTÁGIOS PEPAL – 6ª EDIÇÃO 2.ª FASE 
 

PROCEDIMENTOS DESERTOS – NOVO AVISO DE OFERTA 
Jornal de Leiria - Edição 1855 - 30.01.2020 

 
Torna-se público, que se encontram abertas, pelo prazo de 10 dias úteis (entre os dias 30/01/2020 a 12/02/2020, 

inclusive), as candidaturas aos procedimentos de recrutamento e seleção de estagiários, no âmbito da 6ª. Edição – 
2.ª Fase do PEPAL, nas seguintes áreas: 

Os requisitos de candidatura constam do aviso disponível no site do Município www.cm-alvaiazere.pt, separador 
viver/município/recursos humanos/pepal. 

 
Município de Alvaiázere, 29 de janeiro de 2020 

A Presidente da C.M., 
a) Célia Margarida Gomes Marques

Diversos Mensagem 
 

CAVALHEIRO VIÚVO PRETENDE 
CONHECER SENHORA para 
assunto sério. Tlm. 916 033 299. 
 
 
SENHOR SÓ DESEJA CONHECER 
SENHORA COM IDADE ENTRE OS 
55-65 ANOS, para vida a dois e algo 
mais. Tlm. 910 385 717


